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DESPACHO (PR) N.° 48/2012 ‘ ; Q }5‘

Assunto: Nomeagao do Juri das Provas Publicas para Atribuicio do Titulo de
Especialista solicitadas pelo Licenciado em Economia José Carlos Ferraz
Alves.

Considerando que:

- De acordo com o artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 206/2009, de 31 de agosto e o artigo 13.° do
Regulamento para Atribuicdo do Titulo de Especialista do Instituto Superior Politécnico Gaya,
publicado em Diario da Republica pelo Aviso n.° 10796/2011, Il Série n.° 93 de 13 de maio de 2011,
compete ao Presidente do ISPGaya a nomeagdo do JUri que aprecia as provas publicas previstas
nestas disposicdes legais quando o Instituto se constitui como instituicdo instrutora;

- O Licenciado em Economia José Carlos Ferraz Alves, docente do Instituto Superior de
Administragdo e Gestao, solicitou a realizagdo de provas para atribuigéo do titulo de especialista em
Ciéncias Empresariais, da area de educacgédo e formacgéo definida na Portaria n.° 256/2005, de 11 de
margo com os digitos 340;

- Foi constituido, em 30 de dezembro de 2010, um agrupamento para a atribuigdo do titulo de
especialista entre o Instituto Superior Politécnico Gaya, Instituto Politécnico de Braganga, Instituto
Politécnico do Cavado Ave, Instituto Politécnico de Viana do Castelo, Instituto Superior de
Administragao e Gestéo e Instituto Superior de Ciéncias da Informagéo e Administragéo e o Instituto
Superior de Educagéo e Ciéncias.

- Por forga dos normativos legais supra citados, o presidente do jiri é o Presidente do
ISPGaya;

- Estdo cumpridas as regras previstas no artigo 12.° do Regulamento para Atribuigdo do Titulo
de Especialista do Instituto Superior Politécnico Gaya (ISPGaya) e do artigo 10° do Decreto-Lei n.°
206/2009, de 31 de agosto;

- Existe parecer favoravel do Conselho Técnico-Cientifico;

- Nos termos supra referidos e ao abrigo do n.° 1 do artigo 13.° do Regulamento para
Atribuigdo do Titulo de Especialista do ISPGaya e do artigo 10° do Decreto-Lei n.° 206/2009, de 31 de
agosto, nomeio o jdri para a realizagdo de provas pUblicas para a atribuigdo do titulo de especialista
requeridas por José Carlos Ferraz Alves:

Presidente do Juri:

- Doutor Antonio Augusto Gregorio, na qualidade de Docente da area em que séo requeridas
as provas, por delegac@o de competéncias proferidas pelo Senhor Presidente do ISPGaya através do
Despacho (PR) n.° 47/2012, de 28 de maio;



Vogais:

- Doutor Anténio Augusto Gregdrio, indicado pelo Instituto Superior Politecnico Gaya;

- Doutora Ana Paula Monte, indicada pelo Instituto Politécnico de Braganga.

- Doutora Candida Sofia Ferreira, indicada pelo Instituto Politécnico do Cavado e do Ave;

- Dr. Antonio Curto, Chefe da Equipa de Gestdo do Programa Nacional de Microcrédito,
indicado pela Cooperativa Antonio Sérgio para a Economia Social;

- Dr. José Maria Azevedo, Técnico da Comiss@o de Coordenacgao € Desenvolvimento Regional
do Norte, indicado pela Comiss&o de Coordenagédo e Desenvolvimento Regional do Norte;

Vila Nova de Gaia, 28 de maio de 2012.

O Presidente do Instituto Superior Politécnico Gaya

Mestre Jodo de Freitas Ferreira



